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III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as 
necessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 809/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 17/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos narrados e individuali-
zar condutas mencionadas no Ofício n.º 1748/2025-MP/1ªPJM e notícia de 
fato nº SAJ Nº 01.2025.00035300-6, oriunda da 1º Promotoria de Justiça de 
Monte Alegre, na a motocicleta Honda/NXR150 BROS ESD, placa NOM2070, 
renavam 99027894-8, chassi n. 9c2kd03108r035020, ano 2008., que estaria 
apreendida na unidade e teria sido supostamente vendida por um policial civil 
conhecido com “M”. Solicita apuração ainda sobre a conduta do Delegado 
W.K.S.B, referente ao não acatamento das solicitações ministeriais constante 
do PAE 2025/3733248, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) EDJALMO NOGUEIRA DIÓGENES JÚNIOR  
para que proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 810/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 17/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expediente 
DESPACHO da CCRM, de 02.09.2025 (relacionado a notificação encaminhada 
pela DRH a servidor da Polícia Civil do Pará, quanto ao teor do Ofício Nº 
353/2025 – CGE/PA, de 22.08.2025 - Encerramento do Ciclo Declaratório 
do SISPATRI – Exercício 2024 (ano-base 2023) - DECLARAÇÃO DE BENS) e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3676158, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) NÉLIO MAGALHÃES DA SILVA  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 811/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 18/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expediente 
DESPACHO da CCRM, de 02.09.2025 (relacionado a notificação encaminhada 
pela DRH a servidor da Polícia Civil do Pará, quanto ao teor do Ofício 
Nº353/2025 – CGE/PA, de 22.08.2025 - Encerramento do Ciclo Declaratório 
do SISPATRI – Exercício 2024 (ano-base 2023) - DECLARAÇÃO DE BENS) e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE:E-2025/3770248, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) JOSÉ KLEIDSON DE CASTRO  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 812/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 18/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no expediente 
DESPACHO da COINT, de 15.11.2025 (relacionado a notificação encaminhada 
pela DRH a servidor da Polícia Civil do Pará,quanto ao teor do Oficio Nº 
353/2025 – CGE/PA, de 22.08.2025 - Encerramento do Ciclo Declaratório 
do SISPATRI – Exercício 2024 (ano-base 2023) - DECLARAÇÃO DE BENS) e 
demais fatos conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/33775176, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
 II -   DESIGNAR o (a) Delegado(a) RODRIGO DA SILVA FERRO  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 813/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO Nº 
184/2025-MP/PA/PJG, datado de 03/11/2025, oriundo da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE GURUPÁ (relativo a NF nº 01.2025.00033444-2 e ao Processo 
nº 0800645-91.2025.8.14.0020) que trata de denúncias em audiência 
de custódia, quanto a supostas ilegalidades/irregularidades, em tese, 
praticadas em atividade funcional por policiais civis) e demais fatos 

conexos, que deu ensejo ao PAE: E-2025/3624945, conforme documentação 
anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
 II- DESIGNAR o (a) Delegado(a) RICARDO MOREL LOPES JUNIOR  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 814/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar o que foi noticiado no OFÍCIO Nº 
472/2025 GAB/CRIM/PC-PA, de 19/11/2025 [relacionado aos Processos nºs 
0800026-23.2021.8.14.0079 e 0800074 11.2023.8.14.0079, conforme Ofício 
nº 279/2025–MP/PJB (E-2025/3488230) e Ofício nº 280/2025–MP/PJB (E-
2025/3489743), oriundos da Promotoria de Justiça de Bagre/PA] e demais 
fatos conexos, que deu ensejo ao PAE E-2025/3662085, conforme documen-
tação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II-DESIGNAR o (a) Delegado(a) RICARDO MOREL LOPES JUNIOR  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as neces-
sárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 815/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional de 
policial civil que, em tese, se ausentou do município de lotação e abandonou 
plantão da Delegacia de Polícia Civil de Breves, conforme consta da Notícia 
de Fato n. 01.2025.00039624-0 e Ofício n° 304/2025 expedido pela 3ª Pro-
motoria de Justiça de Breves. Fato ocorrido no município de Breves, noticiado 
através da manifestação anônima recebida através da Plataforma Integrada 
de Ouvidoria e Acesso à Informação (FalaBR), e demais fatos conexos que 
deram ensejo ao PAE E-2025/3710820, conforme documentação anexada.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) RICARDO MOREL LOPES JUNIOR  para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 816/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Investigadora 
F.C.S.M, mat. 5966972, que teria, em tese, deixado de proceder a devolução 
de armamento e produzido declaração falsa, fato ocorrido em Peixe Boi, PA, 
que deu ensejo ao PAE: 2025/3522178, conforme documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade acusatória, oportunizando ao sindicado contraditório e 
ampla defesa, para apurar os fatos;
 II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) NÉLIO MAGALHÃES DA SILVA para que 
proceda à apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral
PORTARIA Nº 817/2025-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 29/12/2025
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar os fatos narrados 
e individualizar condutas em relação à denúncia constante do BOP nº 
00346/2025.100518-0, relatada pelo Sr. V.M.V, acerca da conduta da 
autoridade policial que em tese, teria agido de modo incompatível com a 
função policial ao supostamente realizar composição cível do conflito, fato 
ocorrido em Soure, que deu ensejo ao PAE: 2025/3681035, conforme 
documentação anexada;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando o 
seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I - DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos;
II -  DESIGNAR o (a) Delegado(a) FILIPE AMORIM MELO para que proceda à 
apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III - REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA para que adote as ne-
cessárias providências de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Corregedor-Geral


